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PORTARIA Nº 46 DE 14 DE JUNHO DE 2021 

 

“Instaura processo administrativo para 
apuração de aposentadoria de servidor 
e dá outras providências” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no exercício de suas atribuições legais, e  

CONSIDERANDO o ofício encaminhado pelo Secretário Municipal de  
Administração, informando que a servidora pública municipal, Sra. Darcy Pereira 
de Almeida, efetiva no cargo de professora, foi aposentada através do Regime 
Geral de Previdência Social, porém continua exercendo suas funções após a 
referida aposentadoria; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, bem como do devido processo legal. 

 RESOLVE 

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo para apuração dos fatos acerca da 
servidora DARCY PEREIRA DE ALMEIDA, de que esta já se encontra 
aposentada através do Regime Geral de Previdência Social, mas continua 
exercendo suas funções após a referida aposentadoria.  

Art. 2º - Designar a Comissão para a realização do quanto disposto no art. 1º, a 
qual compor-se-á dos seguintes funcionários, sendo a 1ª, sua Presidente: 

I - Vania Silva Cruz, CPF nº 000.044.615-76 – Presidente; 

II - Nair Souza de Lima Trabuco - CPF nº 986.318.375-04; 

III - Eliana Muniz Correia - CPF nº 742.647.535-20. 

§1º - A comissão designada neste Portaria iniciará os trabalhos no dia seguinte 
da publicação deste decreto. 

§2º - O prazo final para apresentação de relatório conclusivo é de 60 (sessenta) 
dias do início dos trabalhos.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Boa Vista do Tupim - BA, 14 de junho de 2021. 

 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 047,14 DE JUNHO DE2021. 

 
“Dispõe sobre o enquadramento de     
servidores em curso de especialização e 
dá outras providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela lei e, 

 
CONSIDERANDO os requerimentos protocolados nesta Prefeitura, formulados 
pelos servidores com vista à modificação de mudança de nível; 
 
CONSIDERANDO que o art. 6, da Lei Municipal nº 334/98, possibilita a 
transmudação de nível, desde que o servidor demonstre a mudança de 
escolaridade; 
 
CONSIDERANDO que os referidos servidores comprovam a conclusão de curso em 
especialização de nível superior, conforme documentação que instrui os seus 
requerimentos; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina o enquadramento de mudança de Nível l (Professor Licenciado) 
para Nível II (Professor Pós-Graduado), os servidores abaixo, conforme atribuição 
prevista na Lei Municipal nº 334/98; 
 

SERVIDOR CPF 
Elidielma Silva Oliveira 992.255.735-53 
Juscilene Maria de Jesus Pinho 000.861.275-78 

 
Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se às 
disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 

14 de junho de 2021. 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

 
ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 048, DE  14 DE JUNHO DE 2021. 

 
“ Dispõe sobre progressão   horizontal na  
carreira do magistério conforme lei nº 524 
de 13 de maio de 2010 e dá outras 
providencias.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei e, 
 
CONSIDERANDO que o art. 32, da Lei Municipal nº 524/2010, possibilita a 
progressão horizontal na carreira é a passagem dos ocupantes dos cargos do Grupo 
Ocupacional do Magistério de uma Classe para outra, dentro do mesmo nível, e 
ocorre mediante a combinação de critérios específicos de avaliação de 
desempenho. Com normas disciplinadas mediante Lei, e a participação em 
programas de formação e/ou qualificação profissional relacionadas à Educação; 
 
CONSIDERANDO o requerimentos protocolados nesta Prefeitura, formulados pelos 
servidores com à promoção por capacitação em serviço; 
 
CONSIDERANDO que a referida servidora comprova a participação nos programas 
de formação e/ou qualificação profissional; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Determina a progressão horizontal na carreira, a servidora efetiva abaixo 
relacionada, conforme atribuição prevista na Lei Municipal nº 524/2010; 
 

NOME CPF % DE 
CAPACITAÇÃO

Cira Silva de Souza 013.349.675-98 7,5% para 10% 
 
Art. 2°- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo-se às 
disposições em contrário. 
 

Registra-se, publica-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, 

em 14 de junho de 2021. 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 049, DE  14 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Nomeia Coordenadora Pedagógica 
Substituta, Srª. Antonia da Silva Lopes 
Santos.” 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica do 
Município,  

 
CONSIDERANDO que a Coordenação Pedagógica é um cargo comissionado de 
livro nomeação e de livre exoneração, conforme Lei Municipal nº 462, de 15 de maio 
de 2007; 
 
CONSIDERANDO a licença por motivo de gestação concedida à Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Sra. Claudia de Almeida Mendes, pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 15 
de maio de 2021 até 15 de novembro de 2021, conforme Portaria nº 041, de 20 de 
maio de 2021;   
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da supremacia do interesse público 
e da continuidade do serviço público;  
 
CONSIDERANDO a necessidade em dar prosseguimento aos trabalhos em 
andamento na Secretaria Municipal de Educação. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Nomear a Srª. Antonia da Silva Lopes Santos, CPF nº 050.877.475-66, 
para ocupar o cargo comissionado de Coordenadora Pedagógica do Ensino 
Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em substituição a 
servidora, Sra. Claudia de Almeida Mendes, a qual encontra-se de licença por 
motivo de gestação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se às 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de junho de 2021. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 14 de junho de 2021. 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº 050, DE  14 DE JUNHO DE 2021. 
 

“Nomeia Coordenadora Pedagógica 
Substituta Srª. Mariele de Oliveira Silva.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo art. 66, da Lei Orgânica 
do Município,  
 
CONSIDERANDO que a Coordenação Pedagógica é um cargo comissionado de 
livro nomeação e de livre exoneração, conforme Lei Municipal nº 462, de 15 de 
maio de 2007; 
 
CONSIDERANDO a licença por motivo de gestação concedida à Coordenadora 
Pedagógica do Ensino Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Sra. Joscilene Pinheiro de Souza, pelo período de 06 (seis) meses, a 
contar de 27 de maio de 2021 até 27 de novembro de 2021, conforme Portaria 
nº 045, de 09 de junho de 2021;   
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da supremacia do interesse 
público e da continuidade do serviço público;  
 
CONSIDERANDO a necessidade em dar prosseguimento aos trabalhos em 
andamento na Secretaria Municipal de Educação. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1o – Nomear a Srª. Mariele de Oliveira Silva, CPF nº 052.484.385-60, 
nomeada para ocupar o cargo comissionado de Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Fundamental II, lotada na Secretaria Municipal de Educação, em 
substituição a servidora, Sra. Joscilene Pinheiro de Souza, a qual encontra-se 
de licença por motivo de gestação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de junho de 2021. 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 14 de junho de 2021. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
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ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 

          Secretário Municipal de Administração 
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